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Atos do Poder Executivo
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 6, DE 2011

Autoriza o Município de São Bernardo do
Campo - SP a contratar operação de crédito
externo, com garantia da União, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor total de até US$
21.600.000,00 (vinte e um milhões e seis-
centos mil dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de São Bernardo do Campo - SP

autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia da
União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no
valor total de até US$ 21.600.000,00 (vinte e um milhões e seiscentos
mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento do "Programa de Modernização e Hu-
manização da Saúde".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de São Bernardo do Campo - SP;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 21.600.000,00 (vinte e um milhões e

seiscentos mil dólares norte-americanos);
V - prazo de desembolso: 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses,

contado a partir da data de vigência do contrato;
VI - modalidade: empréstimo do mecanismo unimonetário

com taxa de juros baseada na Libor;

VII - amortização: parcelas semestrais, consecutivas e, na
medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira 4 (quatro) anos e
6 (seis) meses após a data de vigência do contrato e a última até 25
(vinte e cinco) anos após essa data, sendo que os pagamentos deverão
ocorrer em 15 de abril e em 15 de outubro de cada ano;

VIII - juros: exigidos semestralmente nas mesmas datas de
pagamento da amortização e calculados sobre o saldo devedor pe-
riódico do empréstimo, a uma taxa anual para cada trimestre de-
terminada pelo BID e composta pela a) taxa de juros Libor trimestral
para o dólar norte-americano; b) mais ou menos uma margem de
custo relacionada aos empréstimos do BID que financiam os em-
préstimos do mecanismo unimonetário com taxa de juros baseada na
Libor; e c) mais a margem para empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de compromisso: a ser estabelecida perio-
dicamente pelo Banco e calculada sobre o saldo não desembolsado do
financiamento, exigida juntamente com os juros, entrando em vigor
60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo que em caso
algum poderá exceder ao percentual de 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano);

X - despesas com inspeção e supervisão gerais: por decisão
de política atual, o Banco não cobrará montante para atender despesas
com inspeção e supervisão gerais, sendo que, por revisão periódica de
suas políticas, notificará ao mutuário um valor devido em um se-
mestre determinado, que não poderá ser superior a 1% (um por cento)
do financiamento, dividido pelo número de semestres compreendido
no prazo original de desembolsos;

XI - outras informações: o mutuário poderá, com o con-
sentimento por escrito do fiador, e desde que sejam respeitados os
termos e condições estabelecidos na cláusula 3.04 do contrato de
empréstimo, solicitar ao Banco a conversão para uma taxa de juros
fixa, de parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de
juros baseada na Libor, e uma nova conversão de parte ou da to-
talidade dos saldos devedores do empréstimo calculados a uma taxa
de juros fixa para a taxa de juros baseada na Libor.

§ 1º Os prazos e montantes mínimos para as conversões
estão estabelecidos na cláusula 3.04 do contrato de empréstimo (nor-
mas gerais).

§ 2º Os custos decorrentes da realização das opções de con-
versão serão repassados pelo Banco ao mutuário.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Mu-
nicípio de São Bernardo do Campo - SP na contratação da operação
de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Município de São Bernardo do Campo - SP celebre
contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a
forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de
recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados di-
retamente das contas centralizadoras da arrecadação do Município ou
das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Município de São
Bernardo do Campo - SP quanto aos pagamentos e prestações de
contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado
Federal.

§ 3º Antes da formalização dos instrumentos contratuais, o
Ministério da Fazenda verificará se foram cumpridas as condições
prévias ao primeiro desembolso: a entrada em vigor do regulamento
operacional do programa nos termos acordados com o Banco; e a
constituição formal, por meio de decreto municipal, da Unidade Co-
ordenadora do Programa.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício desta autorização é
de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência
desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 9 de junho de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

DECRETO No- 7.497, DE 9 DE JUNHO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 152 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008,
que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e
estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 152 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em vigor em 11 de dezembro de 2011." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Monica Vieira Teixeira

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça do Trabalho, de diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 376.074,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9
de fevereiro de 2011), em favor da Justiça do Trabalho, de diversos órgãos do Poder Executivo e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 376.074,00 (trezentos e setenta
e seis mil, setenta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 15000 - Justiça do Trabalho
Unidade: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 42.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódi-
cos Vincendos Devidos pela União, Autar-
quias e Fundações Públicas Federais

42.000

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vincendos Devidos pela União, Autarquias e
Fundações Públicas Federais - Nacional

42.000

F 3 1 90 0 100 42.000

TOTAL - FISCAL 42.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.000

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.261
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

8.261

28 846 0901 0005 0024 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
do Rio Grande do Norte

8.261

F 3 1 90 0 100 8.261

TOTAL - FISCAL 8.261
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.261
Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 985
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

985

28 846 0901 0005 0051 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
de Mato Grosso

985

F 3 1 90 0 100 985

TOTAL - FISCAL 985
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 985

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.591
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

3.591

28 846 0901 0005 0031 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
de Minas Gerais

3.591

F 3 1 90 0 100 3.591

TOTAL - FISCAL 3.591
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.591
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Atos do Poder Executivo
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 6, DE 2011

Autoriza o Município de São Bernardo do
Campo - SP a contratar operação de crédito
externo, com garantia da União, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor total de até US$
21.600.000,00 (vinte e um milhões e seis-
centos mil dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de São Bernardo do Campo - SP

autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia da
União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no
valor total de até US$ 21.600.000,00 (vinte e um milhões e seiscentos
mil dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento do "Programa de Modernização e Hu-
manização da Saúde".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de São Bernardo do Campo - SP;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 21.600.000,00 (vinte e um milhões e

seiscentos mil dólares norte-americanos);
V - prazo de desembolso: 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses,

contado a partir da data de vigência do contrato;
VI - modalidade: empréstimo do mecanismo unimonetário

com taxa de juros baseada na Libor;

VII - amortização: parcelas semestrais, consecutivas e, na
medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira 4 (quatro) anos e
6 (seis) meses após a data de vigência do contrato e a última até 25
(vinte e cinco) anos após essa data, sendo que os pagamentos deverão
ocorrer em 15 de abril e em 15 de outubro de cada ano;

VIII - juros: exigidos semestralmente nas mesmas datas de
pagamento da amortização e calculados sobre o saldo devedor pe-
riódico do empréstimo, a uma taxa anual para cada trimestre de-
terminada pelo BID e composta pela a) taxa de juros Libor trimestral
para o dólar norte-americano; b) mais ou menos uma margem de
custo relacionada aos empréstimos do BID que financiam os em-
préstimos do mecanismo unimonetário com taxa de juros baseada na
Libor; e c) mais a margem para empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de compromisso: a ser estabelecida perio-
dicamente pelo Banco e calculada sobre o saldo não desembolsado do
financiamento, exigida juntamente com os juros, entrando em vigor
60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo que em caso
algum poderá exceder ao percentual de 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano);

X - despesas com inspeção e supervisão gerais: por decisão
de política atual, o Banco não cobrará montante para atender despesas
com inspeção e supervisão gerais, sendo que, por revisão periódica de
suas políticas, notificará ao mutuário um valor devido em um se-
mestre determinado, que não poderá ser superior a 1% (um por cento)
do financiamento, dividido pelo número de semestres compreendido
no prazo original de desembolsos;

XI - outras informações: o mutuário poderá, com o con-
sentimento por escrito do fiador, e desde que sejam respeitados os
termos e condições estabelecidos na cláusula 3.04 do contrato de
empréstimo, solicitar ao Banco a conversão para uma taxa de juros
fixa, de parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de
juros baseada na Libor, e uma nova conversão de parte ou da to-
talidade dos saldos devedores do empréstimo calculados a uma taxa
de juros fixa para a taxa de juros baseada na Libor.

§ 1º Os prazos e montantes mínimos para as conversões
estão estabelecidos na cláusula 3.04 do contrato de empréstimo (nor-
mas gerais).

§ 2º Os custos decorrentes da realização das opções de con-
versão serão repassados pelo Banco ao mutuário.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Mu-
nicípio de São Bernardo do Campo - SP na contratação da operação
de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Município de São Bernardo do Campo - SP celebre
contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a
forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de
recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados di-
retamente das contas centralizadoras da arrecadação do Município ou
das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Município de São
Bernardo do Campo - SP quanto aos pagamentos e prestações de
contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado
Federal.

§ 3º Antes da formalização dos instrumentos contratuais, o
Ministério da Fazenda verificará se foram cumpridas as condições
prévias ao primeiro desembolso: a entrada em vigor do regulamento
operacional do programa nos termos acordados com o Banco; e a
constituição formal, por meio de decreto municipal, da Unidade Co-
ordenadora do Programa.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício desta autorização é
de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência
desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 9 de junho de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

DECRETO No- 7.497, DE 9 DE JUNHO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 152 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008,
que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e
estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 152 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em vigor em 11 de dezembro de 2011." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Monica Vieira Teixeira

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça do Trabalho, de diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 376.074,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9
de fevereiro de 2011), em favor da Justiça do Trabalho, de diversos órgãos do Poder Executivo e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$ 376.074,00 (trezentos e setenta
e seis mil, setenta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 15000 - Justiça do Trabalho
Unidade: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 42.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódi-
cos Vincendos Devidos pela União, Autar-
quias e Fundações Públicas Federais

42.000

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vincendos Devidos pela União, Autarquias e
Fundações Públicas Federais - Nacional

42.000

F 3 1 90 0 100 42.000

TOTAL - FISCAL 42.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.000

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.261
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

8.261

28 846 0901 0005 0024 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
do Rio Grande do Norte

8.261

F 3 1 90 0 100 8.261

TOTAL - FISCAL 8.261
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.261
Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 985
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

985

28 846 0901 0005 0051 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
de Mato Grosso

985

F 3 1 90 0 100 985

TOTAL - FISCAL 985
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 985

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.591
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

3.591

28 846 0901 0005 0031 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
de Minas Gerais

3.591

F 3 1 90 0 100 3.591

TOTAL - FISCAL 3.591
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.591
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Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26404 - Instituto Federal Baiano

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 13.921

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

13.921

28 846 0901 0005 0029 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
da Bahia

13.921

F 3 1 90 0 100 13.921

TOTAL - FISCAL 13.921

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.921

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26420 - Instituto Federal Farroupilha

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 634

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

634

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
do Rio Grande do Sul

634

F 3 1 90 0 100 634

TOTAL - FISCAL 634

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 634

Órgão: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Unidade: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 12.705

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

12.705

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

12.705

F 3 1 90 0 100 12.705

TOTAL - FISCAL 12.705

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.705

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde
Unidade: 36211 - Fundação Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.866

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

6.866

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

6.866

S 3 1 90 0 100 6.866

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.866

TOTAL - GERAL 6.866

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.236

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

7.236

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

7.236

F 3 1 90 0 100 7.236

TOTAL - FISCAL 7.236

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.236

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.058
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

7.058

28 846 0901 0005 0033 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - No Estado
do Rio de Janeiro

7.058

F 3 1 90 0 100 7.058
TOTAL - FISCAL 7.058
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.058

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 36.376
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

36.376

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

36.376

F 1 1 90 0 100 33.485
F 3 1 90 0 100 964
F 5 1 90 0 100 1.927

TOTAL - FISCAL 36.376
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.376

Órgão: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
Unidade: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.022
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

4.022

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

4.022

F 3 1 90 0 100 4.022
TOTAL - FISCAL 4.022
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.022
Órgão: 71000 - Encargos Financeiros da União
Unidade: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 232.419
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado de Pequeno Valor devida
pela União, Autarquias e Fundações Públi-
cas

232.419

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas - Na-
cional

232.419

F 3 1 90 0 100 232.419
TOTAL - FISCAL 232.419
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 232.419

Órgão: 71000 - Encargos Financeiros da União
Unidade: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 376.074
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transi-
tada em Julgado (Precatórios) devida pela
União, Autarquias e Fundações Públicas

376.074

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) devida pela União,
Autarquias e Fundações Públicas - Nacional

376.074

F 1 1 90 0 100 307.904
F 3 1 90 0 100 66.243
F 5 1 90 0 100 1.927

TOTAL - FISCAL 376.074
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.074

SIOP Formalização no 319
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